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Projeto de Resolugao n° 020 12015.

“Aprova o Planejamento Estratégico da Céamara
Municipal de Itabirito para o ciclo 2015-2025 e da outras
providéncias”.

O Presidente da Camara Municipal de Itabirito nos uso das suas atribuigées
legais RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o Planejamento Estratégico da Camara Municipal de Itabirito para o
ciclo 2015-2025 , nos termos desta resolugao.

Art. 2°. O Planejamento Estratégico 2015-2025 esta sintetizado no Mapa Estratégico
esta sintetizado na cartilha constante no anexo unico desta resolugao, composto por:

| — Missao;

Il — Viséo;

Il — Valores , e;

IV — Macrodesafios tematicos.

Art. 3° - O planejamento estratégico podera ser revisto anualmente para o fim de
contemplar as evolugdes naturais ocorridas durante o ciclo, antecipar estratégicas e
necessidades institucionais.

Art. 4° - A execugao da estratégica é de responsabilidade do Presidente da Camara, do
Diretor Administrativo, do Diretor Parlamentar e dos servidores da Camara Municipal+

Art. 5° - Fica instituido o Comité Gestor fa Estratégia para acompanhar a execugao do
planejamento Estratégico da Camara Municipal de Itabirito.

§ 1° - O Comité Gestor da Estratégia é unidade interna de apoio a governanga de
natureza consultiva, presidido pelo Presidente da Camara e composto plos seguintes
membros:

| — Diretor Parlamentar;
Il — Diretor Administrativo;

IIl — Coordenador Parlamentar;
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IV — Coordenado Administrativo.

§ 2° - Sao atribui¢gdes do Gestor de Estratégia:

| — acompanhar a execugao do planejamento estratégico;

[l — reunir-se, ao menos quadrimenstralmente, para realizar analise da estratégica;

IIl — avaliar os resultados do planejamento estratégico;

IV — sugerir as alteragbes de diretrizes e estratégicas para alcangar os objetivos
estabelecidos nos macrodesafios.

Art. 6° - Os casos omissos serao resolvidos pelo presidente da Camara Municipal.

Art. 7° Esta resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as

disposicdes em contrario.

Sala das reunides em 7 de dezembro de 2015
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